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RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATO Nº 173/2017- SGA
Processo: 003.0.10751/2018.
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Phabrica de Produções Serviços de Propaganda e Publicidade
LTDA-EPP, CNPJ nº. 00.662.315/0001-02.
Objeto do contrato: prestação de serviços de editoração de livro relativo a gestão ambiental municipal, tendo como base
material fornecido pelo CONTRATANTE (obra organizada na forma de coletânea de artigos).
Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 46 (quarenta e seis) dias, até 31/07/2018; alterar
a redação do item 2.2.1 da Cláusula Segunda; majorar o objeto contratual em 25% (vinte e cinco por cento); alterar a redação
do item 6.1.2 da Cláusula Sexta.
Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0018 - Ação (P/A/OE) 6269 - Destinação de Recursos
331.100845 / 5.300 - Natureza de Despesa 33.90.39.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2018
PROCESSO: 003.0.9638/2018
OBJETO: Inscrição de 01 (um) servidor no curso VIII Congresso Internacional de Contabilidade, Custos e Qualidade do
Gasto no Setor Público/2018.
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL IRIS.
VALOR: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
PROJETO / ATIVIDADE:7338 - Qualificação de Integrantes do Ministério Público na Área Administrativa.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
BASE LEGAL: Art. 60, inciso II, Art. 23, VI, da Lei Estadual nº. 9.433/05 e Parecer nº. 379/2018.

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO

 AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA COM NOVA DATA DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO nº 37/2018 - UASG 926302. Procedimento nº 003.0.4997/2018. Objeto: Aquisição de veículo de
passageiro, tipo utilitário esportivo fechado, restou DESERTA E FOI REMARCADA PARA O DIA: 05/06/2018 às 09:30 h (Horário
de Brasília - DF) no site www.comprasnet.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos poderão ser adquiridos no site: http://
www.mpba.mp.br e por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações com a Coordenação de Licitação
pelo telefax (71) 3103-0112. Salvador-Ba, 18/05/2018. Tatiane Melo - Pregoeira Oficial.

 AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA nº 03/2018 - SIMP nº 003.0.649/2018 - Objeto:  Obra de engenharia destinada a construção de imóvel para
sediar a Promotoria de Justiça Regional de Jacobina-Ba. A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Ministério Público
do Estado da Bahia informa aos participantes da referida Concorrência que a empresa AMA EMPREITEIRA LTDA, CNPJ Nº
96.789.573/0001-15, interpôs recurso administrativo, protocolado no dia 18/05/2018 às 13:43, SIMP nº 003.0.14509/2018.
Salvador-Ba, 18/05/2018. Alvaro Medeiros Filho - Presidente da CPL.

OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO BAHIA

RESOLUÇÃO Nº 002/2018-CP - Dispõe sobre alterações no Regimento Interno da OAB Bahia. O CONSELHO PLENO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 17 de
maio de 2018, no uso de suas atribuições, à unanimidade, aprovou os termos da Resolução abaixo:Art. 1º - O artigo 78 do
Regimento Interno da OAB Bahia passa a vigorar com a seguinte redação:"Art. 78. O Tribunal de Ética e Disciplina (TED) é
composto por 45 (quarenta e cinco) membros titulares e 25 (vinte e cinco) suplentes, distribuídos em cinco turmas e eleitos
dentre os integrantes do Conselho Seccional ou advogados de notável reputação ético-profissional, que preencham os
mesmos requisitos para a eleição do Conselho Seccional. § 1º A eleição deve ser feita na primeira sessão ordinária após a
posse dos membros do Conselho Seccional. § 2º Os candidatos deverão ser indicados pela Diretoria do Conselho Seccional.
§ 3º A eleição será feita pelo quórum de maioria simples, considerando-se eleitos os candidatos mais votados e, em caso
de empate, o de inscrição mais antiga.§ 4º Os membros eleitos tomarão posse perante a Diretoria do Conselho Seccional
ou órgão do Tribunal de Ética e Disciplina, devendo prestar o compromisso estabelecido no art. 37 deste Regimento.§ 5º
Compõem, ainda, o Tribunal de Ética e Disciplina, seus Ex-presidentes como membros honorários e vitalícios, com direito
tão-somente a voz nas sessões desse órgão, se não tiverem sido eleitos na forma do Regimento Interno." Art. 2° Esta
Resolução entra em vigor na data da sua publicação. Salvador (BA), 17 de maio de 2018. Luiz Viana Queiroz - Presidente
OAB-BA.


